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2023 
DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA MUNICIPAL DE 

 

05 E 21 DE ABRIL - ORDINÁRIAS 

12 E 25 DE ABRIL - EXTRAORDINÁRIAS 

 

 
Antes da Ordem do Dia 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 
● Aprovar a atribuição de um Voto de Pesar pelo falecimento de Maria Teresa de Figueiredo 
Veiga da Costa Melo Biscaia, apresentando sentidas condolências à família. 
 
● Aprovar a atribuição de um Voto de Pesar pelo falecimento de Fernando Manuel Quinteiro da 
Cruz, apresentando sentidas condolências à família. 
 
● Aprovar a atribuição de um Voto de louvor ao jovem figueirense, Pedro Guilherme de Morais 
Leitão, pela conquista de uma medalha de ouro na final Nacional de Olimpíadas Portuguesas de 
Matemática. 
 
● Aprovar a atribuição de um Voto de louvor e reconhecimento ao atleta e funcionário do 
Município, Paulo Henrique Sousa Garcia, pela conquista do terceiro lugar no Campeonato do 
Mundo de Atletismo. 

 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

 
● Conforme proposto pelos Vereadores do Partido Socialista, atribuir um voto de louvor pelos 50 
anos do Partido Socialista. democracia portuguesa. 

 
Câmara Municipal 
 
Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea o), do n.º 1, do artigo 33.º, do 
Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conceder o apoio financeiro, 
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no valor de 1.600,00 €, à Freguesia de Marinha das Ondas, para ressarcimento das despesas com 
os Eventos realizados na Piscina Municipal Descoberta da Marinha das Ondas. 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 
● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo das alíneas p) e u), ambas do n.º 1, do 
artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada, atribuir 
um apoio financeiro, no valor de 4.000,00 €, ao Centro de Cultura e Desporto (CCD) dos 
Trabalhadores dos Serviços do Município da Figueira da Foz, no âmbito da realização da Festa 
da Sardinha 2022, que decorreu nos dias 9, 10 e 11 de junho. 

● No uso da competência que lhe é conferida, nos termos do artigo 24.º das Normas de Execução 

Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro (que estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do Orçamento do 
Município da Figueira da Foz de 2023) e atendendo ao disposto na alínea j), do n.º 1, do artigo 
25.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (na sua atual redação), atribuir um apoio 
financeiro, no valor de 5.000,00 €, à Freguesia de Bom Sucesso, para ressarcimento das despesas 
com a Reparação e Requalificação dos Sanitários no Largo da Feira. 
 
Reunião Extraordinária de 25 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos do artigo 24.º, das Normas de Execução 

Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea d), do n.º 1, do artigo 46.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro (que estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do Orçamento do 
Município da Figueira da Foz de 2023) e atendendo ao disposto na alínea j), do n.º 1, do artigo 
25.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (na sua atual redação), aprovar os 
Protocolos a celebrar com as Freguesias do concelho da Figueira da Foz, com a previsão de um 
apoio extraordinário para a Aquisição de Equipamentos, Máquinas, Tratores ou Viaturas 
Comerciais, que sejam necessários à execução dos trabalhos de manutenção e/ou limpeza dos 
espaços públicos das Freguesias, no valor global de 122.014,00 €, correspondente a 15% do valor 
dos Autos de Transferência, nos termos constantes das respetivas minutas. 

 
Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues e quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, 
Glória Pinto e João Gentil: 
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● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 1, do 
artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual e das 
disposições constantes do Ponto 8.3.1 do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais 
(POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, bem como do Vereador 
do Partido Social Democrata, Ricardo Silva, aprovar a proposta da Alteração N.º 6 às Grandes 
Opções do Plano e Orçamento de 2023. 
 
Reunião Extraordinária de 12 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues e cinco abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, 
Glória Pinto, João Gentil e Susana Pereira, bem como do Vereador do Partido Social 
Democrata, Ricardo Silva: 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 
33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual e das disposições 
constantes do Ponto 8.3.1 do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, aprovar a proposta da Alteração n.º 7 
às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2023. 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Bruno Reis e com 
cinco abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Daniel Azenha, 
João Gentil e Susana Pereira, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo 
Silva: 

● Ao abrigo do disposto no artigo 76.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, e da alínea i), do 

n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ambas na sua redação 
atual: 
1 – Aprovar os documentos de Prestação de Contas do Município da Figueira da Foz, relativos 
ao ano de 2022; 
2 – Aprovar o Inventário Municipal dos Bens, que faz parte integrante do processo de prestação 
de contas; 
3 – Aprovar a aplicação do Resultado Líquido do Exercício (RLE), no valor de 774.716,13 €, da 
seguinte forma: 
a) Transferir para Resultados Transitados. 
4 – Submeter estes documentos à apreciação e votação da Assembleia Municipal. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Bruno Reis, bem 
como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e com quatro abstenções dos 
Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Daniel Azenha, João Gentil e Susana 
Pereira: 

● Ao abrigo do disposto na alínea c), do n.º 1, do artigo 33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, e das disposições constantes do Ponto 8.3.1 do Plano Oficial 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
  4 

de Contabilidade das Autarquias Locais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
fevereiro, aprovar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal a proposta de 2.ª Revisão às 
Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2023. 

● Ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual e das disposições constantes do Ponto 8.3.1 do Plano Oficial 
de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 
de fevereiro, aprovar a proposta da 8.ª Alteração às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 
2023. 
 
Reunião Extraordinária de 25 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e três 
abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Daniel Azenha e Susana 
Pereira: 

● Ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual e das disposições constantes do Ponto 8.3.1 do Plano Oficial 
de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 
de fevereiro, aprovar a proposta da 9.ª Alteração às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 
2023 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 5.º, do Decreto-

Lei n.º 97/2018, de 27 de novembro, conjugado com o n.º 3 do artigo 35.º do anexo I, da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar os despachos constantes da listagem 
anexa, relativos aos pedidos de ocupação do Domínio Público Marítimo, no período 
compreendido entre 2 de março e 12 de outubro de 2022. 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Bruno Reis, bem 
como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva, e com quatro abstenções 
dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Daniel Azenha, João Gentil e 
Susana Pereira: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do artigo 13.º do Regulamento e Tabela 

de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, em conjugação com o n.º 3, do 
artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar os 
despachos exarados pelo Presidente da Câmara Municipal, que autorizaram a isenção do 
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pagamento de taxas solicitada por diversas entidades, no valor total de 16.310,40 €. 
 
Serviço de Património 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, , aprovar a cedência, a título 
precário e gratuito, do espaço onde funcionaram os antigos “Balneários de Buarcos”, sito na Rua 
Governador Soares Nogueira, n.º 22, em Buarcos, na freguesia de Buarcos e São Julião, nos 
termos da minuta do auto de cedência. 
 
Reunião Extraordinária de 25 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e com três 
abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Daniel Azenha e Susana 
Pereira: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33.º, 

do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, submeter à Assembleia 
Municipal a proposta para obter autorização para alienação do prédio misto, composto por dois 
prédios urbanos (edifício do Paço de Maiorca e antigo lagar de azeite), inscritos na matriz predial 
urbana da freguesia de Maiorca sob os artigos urbanos 258 e 283, respetivamente, e o terreno 
anexo, inscrito na matriz predial rústica da referida freguesia sob o artigo rústico 7051, que 
constitui o prédio descrito na Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz sob a ficha n.º 
646/Maiorca, com o preço base de 1.083.000,00 €, bem como aprovar as condições de venda. 
 
Serviço de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea b), do n.º 1, do 

artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, aplicável aos procedimentos de formação 
de contratos públicos, por força da norma contida na alínea f), do n.º 1, do artigo 14.º, do 
Decreto—Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou a primeira versão do Código dos 
Contratos Públicos e conforme o disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, com o n.º 4, do artigo 148.º, do Decreto—Lei n. 18/2008, de 29 de janeiro, 
que aprovou o Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação, aprovar: 
- A proposta contida no Relatório Final, elaborado pelo Júri do Procedimento, nos termos do 
artigo 148.º do Código dos Contrato Públicos, aprovado pelo Decreto—Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual; 
- A proposta de adjudicação da “Contratação de serviços para Limpeza e Manutenção das Praias 
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do Concelho da Figueira da Foz, pelo período de 12 meses, podendo ser renovado por igual 
período, até ao limite de 36 meses”, por Concurso Público, com publicidade internacional — CP 
22/2022, à entidade concorrente Suma, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, S.A.; 
- Pelo valor / Ano de 258.600,00 €, acrescido de IVA, no montante de 15.516,00 €, perfazendo o 
valor global de 274.116,00 €; 
- Pelo valor global de 775.800,00 €, acrescido de IVA, no montante de 46.548,00 €, perfazendo 
o valor global de 822.348,00 €, distribuído pelos seguintes anos económicos: 
Ano Económico 2023: 182.744,00 €; 
Ano Económico 2024: 274.116,00 €; 
Ano Económico 2025: 274.116,00 €; 
Ano Económico 2026: 91.372,00 €; 
- Prazo de execução: Pelo período de 12 meses, podendo ser renovado por igual período, até ao 
limite máximo de 36 meses, vigente a partir de 1 de maio de 2023; 
- Condições de pagamento: 60 dias após a emissão da fatura; 
- A minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 98.º, do Código dos Contratos 
Públicos. 
- A designação de Paula Cristina dos Santos Pereira Silva, Chefe da Divisão de Ambiente, como 
gestor do contrato; 
- A prestação de uma caução no valor de 5% do preço contratual, nos termos do n.º 1, do artigo 
88.º, do Código dos Contratos Públicos. 
 
● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1, do 
artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos, com o artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 
de junho, aprovar: 
- A abertura do procedimento por concurso público, com publicidade internacional Processo CP 
12/2023, tendo por objeto a “contratação de serviços para vigilância e assistência a banhistas, por 
lotes, para a época balnear 2023”, nos termos propostos na informação anexa ao processo; 
- O preço base do procedimento, no valor de 342.200,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, no montante de 78.706,00 €, perfazendo o valor global de 420.906,00 €, distribuído pelos 
seguintes lotes: 
Lote 1: 299.600,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
Lote 2: 12.600,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
Lote 3: 14.720,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
Lote 4: 2.400,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
Lote 5: 7.280,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
Lote 6: 5.600,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
- As peças do procedimento de formação deste contrato, de onde fazem parte o programa do 
procedimento, o caderno de encargos e anexos, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Código dos 
Contratos Públicos; 
- A Nomeação do Júri do procedimento, constituído pelos seguintes elementos: 
Presidente: Nuno Filipe da Costa Pinto, Comandante dos Bombeiros Sapadores da Figueira da 
Foz; 
1.º Vogal efetivo: João Miguel Tomé Matias, Técnico Superior; 
2.º Vogal efetivo: Susana Paula Gomes Simões Mota, Chefe de Divisão de Contratação Pública, 
em regime de substituição; 
Os suplentes serão os seguintes: 
1.º Vogal Suplente: João Manuel Villalobos Filipe Pereira Nascimento, Técnico Superior; 
2.º Vogal Suplente: Mónica Margarida Pinheiro Rosa, Técnica Superior; 
3.º Vogal Suplente: Rute Margarida da Silva Ferreira Té, Assistente Técnica; 
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4.º Vogal Suplente: Carina Boia Duarte, Técnica Superior; 
Nas Faltas e impedimentos do Presidente do Júri, este será substituído pelo 1.º Vogal. 
- A designação de João Miguel Tomé Matias, Técnico Superior, como Gestor do Contrato, nos 
termos do n.º 1, do artigo 290.º-A, do Código dos Contratos Públicos. 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1, do 
artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua atual redação, com o artigo 18.º do Decreto Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua 
redação atual, aprovar: 
- A abertura de um procedimento, por Concurso Público, com Publicidade Internacional - 
Processo CP 13/2023 – destinado à contratação de serviços de fiscalização para a obra E.CP 
54/2022 “Programa de Reabilitação de Habitações Municipais/Obra/Lotes”, nos termos 
propostos na informação dos serviços, constante no processo, ficando condicionada à aprovação 
da 6.ª alteração às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2023, por parte da Câmara 
Municipal. 
- O preço base do procedimento, no valor de 314.400,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, no montante de 72.312,00 €, perfazendo o valor global de 386.712,00 €, distribuído pelos 
seguintes anos económicos: 
Ano económico 2023: 140 712,00 €; 
Ano económico 2024: 184 500,00 €; 
Ano económico 2025: 61.500,00 €; 
- As peças do procedimento, nos termos do n.º 2, do artigo 40.º, do Código dos Contratos 
Públicos: programa do procedimento, caderno de encargos e anexos; 
- O Júri do Concurso, constituído por: 
Presidente: Valter Miguel Gaspar Rainho, Diretor de Departamento de Ambiente e Obras 
Municipais; 
1.º Vogal efetivo: Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, Chefe de Divisão de Gestão de 
Empreitadas; 
2.º Vogal efetivo: Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva, Chefe de Divisão de Estudos e 
Projetos;  
Membros suplentes: 
1.º Vogal Suplente: Susana Paula Gomes Simões Mota, Chefe de Divisão de Contratação Pública; 
2.º Vogal Suplente: Jorge Manuel Rodrigues de Andrade, Técnico Superior; 
3.º Vogal Suplente: Jorge António Rodrigues Pina, Técnico Superior; 
4.º Vogal Suplente: Maria João Ferreira Godinho Alves, Assistente Técnica; 
5.º Vogal Suplente: Mónica Margarida Pinheiro Rosa, Técnica Superior; 
6.º Vogal Suplente: Carina Boia Duarte, Técnica Superior; 
7.º Vogal Suplente: Rute Margarida da Silva Ferreira Té, Assistente Técnica; 
8.º Vogal Suplente: Maria Irene do Nascimento Almeida, Assistente Técnica. 
Nas Faltas e impedimentos do Presidente do Júri, este será substituído pelo 1.º Vogal. 
- A designação de Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, Chefe de Divisão de Gestão de 
Empreitadas, como gestor do contrato, nos termos do n.º 1, do artigo 290º- A, do Código dos 
Contratos Públicos. 

 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues e quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, 
Glória Pinto e João Gentil, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo 
Silva: 
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●.No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea b), do n.º 1, do 
artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável aos procedimentos de formação 
de contratos públicos por força da norma contida na alínea f), do n.º 1, do artigo 14.º, do Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou a primeira versão do Código dos Contratos 
Públicos e conforme o disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, com o n.º 4, do artigo 148.º, do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro (que aprovou o Código dos Contratos Públicos), na sua redação atual, aprovar: 
1- A proposta contida no Relatório Final, elaborado pelo Júri do Procedimento, nos termos do n.º 
4, do artigo 148.º, do Código dos Contratos Públicos; 
2- A adjudicação do procedimento com a referência CP N.º 6/2023 - "Contratação de serviços, 
para Implementação e Desenvolvimento das Atividades de Enriquecimento Curricular, por Lotes, 
nos estabelecimentos escolares do 1.º CEB, nos Agrupamentos de Escolas da Rede Pública do 
Município da Figueira da Foz, de acordo com o previsto na Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de 
agosto, ano letivo 2022/2023 - 3º Período Letivo", por concurso público, com publicidade 
internacional, nos seguintes termos: 
- À concorrente HOBBYVIDA, DESPORTO, EDUCAÇÃO E VITIVINICULTURA, Lda.; 
- Até ao valor global de 59.558,73 €, acrescido de IVA no montante de € 13.698,51, perfazendo 
o valor global de 73.257,24 €; 
- Prazo de Execução: 3º período letivo, de acordo com o calendário escolar fixado pelo Ministério 
da Educação, com início no dia 17 de abril de 2023; 
- Condições de pagamento: 60 dias após a emissão da fatura; 
- A designação de Gisela Maria Ferreira Martins Direito como gestor de contrato; 
3 – A minuta do contrato, nos termos do disposto n.º 1, do artigo 98.º, do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação. 

 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea b), do n.º 1, do 

artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável aos procedimentos de formação 
de contratos públicos por força da norma contida na alínea f), do nº 1, do artigo 14º, do Decreto-
Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro que aprovou o Código dos Contratos Públicos e conforme o 
disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 33º, do anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
com o n.º 4, do artigo 148.º, do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou o Código 
dos Contratos Públicos, ambos na sua redação atual, aprovar: 
- A proposta contida no Relatório Final, elaborado pelo Júri do Procedimento, nos termos do 
artigo 148.º, do Código dos Contrato Públicos, através da qual propõe a adjudicação da 
empreitada de “MURO DE SUPORTE NA RUA HERCULANO COELHO - CHÃ - 
TAVAREDE”, por Concurso Público E.CP 72/2022, à entidade concorrente Jorge M. F. 
Gaudêncio, Construção civil, Lda.; 
- Pelo valor global de 117.912,16 €, acrescido de IVA no montante de 7.074,73 €, perfazendo o 
valor global de 124.986,89 €; 
- Prazo de execução: 120 dias; 
- A designação de Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, Chefe de Divisão de Gestão de 
Empreitadas, como gestor do contrato, nos termos do artigo 290.º-A, do Código dos Contratos 
Públicos; 
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- Nos termos do n.º 3, do artigo 88.º, do Código dos Contratos Públicos e da clausula 21.ª do 
Programa de Concurso, o Município irá proceder à retenção de até 10% do valor dos pagamentos 
a efetuar, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exato e pontual cumprimento 
de todas as obrigações legais e contratuais; 
- A minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 98.º, do Código dos Contratos 
Públicos. 
 
Reunião Extraordinária de 25 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com sete votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Daniel 
Azenha e Susana Pereira e uma abstenção do Vereador do Partido Social Democrata, 
Ricardo Silva: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1, do 

artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual), com o artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
aprovar: 
- A abertura do procedimento por concurso público, com publicidade internacional - Processo E. 
CP 23/2023, para a execução da empreitada para “PONTE SOBRE O RIO MONDEGO 
EUROVELO 1 - ROTA DA COSTA ATLÂNTICA”, nos termos propostos na informação n.º 
12629, de 11 de abril de 2023, condicionada à aprovação da proposta da 2.ª Revisão às Grandes 
Opções do Plano e Orçamento de 2023, por parte da Assembleia Municipal; 
- O preço base do procedimento, no valor de € 6.230.896,89, acrescido de IVA no montante de € 
373.853,81, perfazendo o valor global de € 6.604.750,70, distribuídos pelos seguintes anos 
económicos: 
Ano económico 2023: € 1.000.000,00; 
Ano económico 2024: € 5.604.750,70; 
- As peças do procedimento de formação deste contrato, de onde fazem parte o programa do 
procedimento, o caderno de encargos e anexos, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Código dos 
Contratos Públicos; 
- A Nomeação do Júri do procedimento, constituído pelos seguintes elementos: 
Presidente: Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, Chefe de Divisão de Gestão de 
Empreitadas. 
1.º Vogal: Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva, Chefe de Divisão de Estudos e Projetos; 
2.º Vogal: Jorge Manuel Rodrigues de Andrade, Técnico Superior; 
Os suplentes serão os seguintes:  
1.º Vogal Suplente: Jorge António Rodrigues Pina, Técnico Superior; 
2.º Vogal Suplente: Manuel Filipe Coelho Maduro, Técnico Superior; 
3.º Vogal Suplente: Maria João Ferreira Godinho Alves, Assistente Técnica; 
4.º Vogal Suplente: Susana Paula Gomes Simões Mota, Chefe de Divisão de Contratação Pública, 
em regime de substituição; 
5.º Vogal Suplente: Mónica Margarida Pinheiro Rosa, Técnica Superior; 
6.º Vogal Suplente: Carina Boia Duarte, Técnica Superior; 
Nas Faltas e impedimentos do Presidente do Júri, este será substituído pelo 1.º Vogal. 
- A designação do Gestor do contrato, nos termos do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos 
Contratos Públicos Código dos Contratos Públicos: Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, 
Chefe de Divisão de Gestão de Empreitadas. 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
  10 

 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto no artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, conjugado com o disposto no artigo 
9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na redação em vigor, aprovar a abertura de 
procedimento concursal para a ocupação de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do 
Município da Figueira da Foz aprovado para o ano de 2023, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, área de Vigilante de Parques Desportivos, para a constituição de relação jurídica de 
emprego público em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo 
indeterminado, nos termos e com os fundamentos constantes na informação n.º 10636, de 24 de 
março de 2023. 

 
● Ao abrigo do disposto no artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, conjugado com o disposto no artigo 
9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na redação em vigor, aprovar a abertura de 
procedimento concursal para a ocupação de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do 
Município da Figueira da Foz aprovado para o ano de 2023, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, área de Operador de Central de Comunicações, para a constituição de relação 
jurídica de emprego público em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo 
indeterminado, nos termos e com os fundamentos constantes na informação n.º 10675, de 24 de 
março de 2023. 

 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u), do n.º 1, do artigo 
33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração 
do “Protocolo de Estágio Curricular” entre o Município da Figueira da Foz, a Escola Superior de 
Gestão de Idanha-a-Nova do Instituto Politécnico de Castelo Branco e uma aluna do curso da 
Licenciatura em Gestão Turística da referida Escola, para a realização do seu estágio curricular, 
nos termos previstos na respetiva minuta. 

 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u), do n.º 1, do artigo 
33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração 
do “Protocolo” de formação em contexto de trabalho entre o Município da Figueira da Foz e a 
Escola Secundária Dr. Bernardino Machado, para a realização de formação prática de dois alunos 
do Curso Profissional de Técnico de Gestão e Programação de Sistemas Informáticos da referida 
Escola, nos termos previstos na respetiva minuta. 

 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva, e três 
abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto e João 
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Gentil: 

 
● Nos termos das alíneas c), d) e e), do artigo 6.º, do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, 
na sua atual redação, aprovar e submeter à Assembleia Municipal a proposta de alteração da 
estrutura orgânica dos serviços do Município da Figueira da Foz, nos seguintes termos: 
I. Modelo de estrutura orgânica – Estrutura Mista; 
A) Estrutura Matricial; 
A estrutura matricial é adotada sempre que as áreas operativas dos serviços se possam 
desenvolver essencialmente por projetos, devendo agrupar-se por núcleos de competências ou de 
produto bem identificados, visando assegurar a constituição de equipas multidisciplinares com 
base na mobilidade funcional. 
1. Propõe-se a Criação de uma Equipa Multidisciplinar de Transição Energética, que terá um 
chefe de equipa, a quem compete: 
a) Elaborar estudos sobre a gestão energética, designadamente, sobre a utilização sustentável de 
energia de equipamentos municipais e outros edifícios, sob gestão municipal ou com intervenção 
municipal; 
b) Assegurar a gestão sustentável e garantir o desenvolvimento de novas soluções tecnológicas; 
c) Gerir a relação com os agentes internos e externos em matéria de inovação tecnológica e da 
sustentabilidade energética; 
d) Analisar a necessidade e desenvolver as soluções necessárias à permanente adequação das 
instalações técnicas aos requisitos de funcionamento dos serviços; 
e) Assegurar a realização de projetos de sustentabilidade e produção de energia através da 
utilização de recursos e fontes energéticas renováveis; 
2. O Chefe de equipa terá atribuída uma remuneração equiparada a dirigente intermédio de 2.º 
grau (chefe de divisão); 
- A constituição e a designação dos membros da equipa multidisciplinar e da respetiva chefia, a 
realizar obrigatoriamente de entre efetivos dos serviços, é efetuada através de deliberação da 
câmara municipal, sob proposta do Presidente da Câmara Municipal. 
- Ao chefe de equipa podem ser cometidas as competências fixadas para os titulares de cargos de 
direção intermédia, mediante despacho do Presidente da Câmara Municipal. 
B) Estrutura Hierarquizada 
1. A Extinção do Gabinete de Protocolo e Comunicação; 
- Cargos de Direção e Chefia; 
Nos termos previstos na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação e na Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na sua redação atual, mantêm-se em vigor as comissões de serviço dos cargos 
dirigentes das unidades orgânicas nucleares e flexíveis, que se mantêm. 
- A presente alteração da Estrutura Orgânica entra em vigor após a sua publicação no Diário da 
República. 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Bruno Reis, bem 
como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e com quatro abstenções dos 
Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Daniel Azenha, João Gentil e Susana 
Pereira: 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no n.º 4, do artigo 29.º, da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e da 
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alínea o), do n.º 1, do artigo 25.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ambos na 
sua redação atual, , aprovar e submeter à Assembleia Municipal a proposta de alteração ao Mapa 
de Pessoal do Município da Figueira da Foz aprovado para o ano de 2023, a qual consiste na 
criação dos postos de trabalho que a seguir se indicam: 
- 1 Lugar de Chefe de Equipa, na Equipa Multidisciplinar Transição Energética, relação jurídica 
de emprego público, por tempo indeterminado, sendo equiparado a Chefe de Divisão - dirigente 
intermédio de 2.º grau (comissão de serviço); 
- 1 Lugar de Técnico Superior de Gestão, na Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças, na 
Divisão de Finanças e Património, com contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo; 
- 1 Lugar de Assistente Técnico, na Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças, na Divisão de 
Finanças e Património, com contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo; 
- 1 Lugar de Técnico Superior de Engenharia Agronómica/Agronomia/ Engenharia do Ambiente, 
na Divisão de Ambiente, com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado; 
- 2 Lugares de Técnico Superior de Engenharia Eletromecânica e Engenharia Eletrotécnica, na 
Divisão de Logística e Administração Direta, com contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado; 
- 1 Lugar de Técnico Superior de Arqueologia, na Divisão de Cultura, com contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado; 
- 1 Lugar Assistente Técnico para a receção e atendimento do Parque de Campismo, na Divisão 
de Promoção e Animação Turística, com contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo; 
- 3 Lugares de Assistente Operacional/Auxiliar de Ação Educativa para o Agrupamento de 
Escolas Figueira Norte, com contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto 
(com vencimento financiado); 
- 2 Lugares de Assistente Operacional/Auxiliar de Ação Educativa para o Agrupamento de 
Escolas Figueira Mar, com contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto 
(com vencimento financiado); 
- 1 Lugar de Assistente Técnico para o Agrupamento de Escolas Figueira Mar, com contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo (com vencimento financiado); 
- 7 Lugares de Assistente Operacional/Auxiliar de Ação Educativa para o Agrupamento de 
Escolas da Zona Urbana, com contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto 
(com vencimento financiado); 
- 1 Lugar de Coordenador Técnico para o Agrupamento de Escolas da Zona Urbana, com contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado (com vencimento financiado); 
- 4 Lugares de Assistente Operacional/Auxiliar de Ação Educativa para a Escola Secundária Dr. 
Joaquim de Carvalho, com contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto 
(com vencimento financiado). 

 
Departamento de Ambiente e Obras Municipais 

 
Divisão de Gestão de Empreitadas 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e três 
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abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto e João 
Gentil: 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 6.ª 
revisão de preços provisória, no montante de 35.074,25 €, acrescido de IVA, referente à 
empreitada de “Requalificação/Ampliação do Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz 
(PIEFF)”. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar os 
trabalhos a menos, no valor de 18.210,46 €, acrescido de IVA, referentes à empreitada de 
“Beneficiação da Escola Cristina Torres”. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor dos Vereadores do 
FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel Domingues, bem como 
do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e três abstenções dos Vereadores 
do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto e João Gentil: 
 
● Encontrando-se ausente o Presidente por se encontrar impedido ao abrigo do disposto no n.º 6, 
do artigo 55.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e no uso 
da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 33.º, do 
Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a revisão de preços 
definitiva, no montante de 436.962,34, acrescido de IVA, referente à empreitada de “Eficiência 
Energética na Iluminação Pública, Implementação do Projeto SMART IP – Figueira da Foz”. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 
artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar os 
trabalhos a menos, no valor de 18.210,46 €, acrescido de IVA, referentes à empreitada de 
“Beneficiação da Escola Cristina Torres”. 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Bruno Reis e do 
Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e com quatro abstenções dos 
Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Daniel Azenha, João Gentil e Susana 
Pereira: 
 
● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 
artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 10.ª 
revisão de preços provisória da empreitada de “Reabilitação e Consolidação do Convento de 
Seiça”, no montante de 25.020,61 €, mais IVA. 
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● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 
33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 11.ª revisão 
de preços provisória da empreitada de “Reabilitação e Consolidação do Convento de Seiça”, no 
montante de 17.186,32 €, mais IVA. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 
artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 
atualização dos Plano de Trabalhos, Cronograma Financeiro, Plano de obra e Plano de 
equipamentos, bem como, nos termos da alínea b), n.º 1 do artigo 373.º e do n.º 1, do artigo 374.º, 
ambos do Código dos Contratos Públicos, aprovar a prorrogação legal do prazo de obra até ao dia 
trinta de junho de 2023, no âmbito da empreitada de “Reabilitação de Bairros Sociais - Melhoria 
da Eficiência Energética nas Infraestruturas de Habitação Social da Câmara Municipal da 
Figueira da Foz - Lote nº 2”. 

 
Departamento de Planeamento e Urbanismo 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Serviço de Licenciamento 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e três 
abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto e João 
Gentil: 

● Ao abrigo do disposto no n.º 8, do artigo 27.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, aprovar a alteração ao alvará de loteamento n.º 4/98, requerida por Maria Leonor 
Pires, sito no Serradinho, Lote A, Freguesia de Buarcos e S. Julião, no âmbito do processo n.º 
02_1997/5, em nome de Manuel Cardoso Simões, nos termos constantes da informação técnica 
n.º 7518, de 02 de março de 2023. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 
● Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 87.º, do Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação, aprovar a receção definitiva das obras de urbanização do loteamento com o alvará n.º 
4/2005, de 25 de novembro, no âmbito do processo n.º 02_2003/7, em nome de Construções 
Fernando Felício, Lda., sito no Vale dos Condados, da Freguesia de Buarcos e S. Julião, com a 
correspondente libertação da garantia bancária existente, no valor de 7.488,03 €. 

 
● Ao abrigo do disposto do n.º 5, do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação (aprovado pelo Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), com 
fundamento no n.º 3, alínea d), do referido artigo, declarar a caducidade da licença para a 
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realização da operação urbanística, com o alvará n.º 68/2021, no âmbito do processo n.º 01-
2020/128, em nome de Gilberto Lopes Marques, sito na Rua da Triana, na Freguesia de Paião. 

 
● A Câmara Municipal, ao abrigo do disposto na alínea c), do n.º 1, do artigo 97.º, do Plano 
Diretor Municipal (PDM) da Figueira da Foz em vigor, ser de interesse público e urbanístico a 
alteração de uso das frações de comercio para habitação podendo excecionalmente ser 
ultrapassada a densidade máxima de 40 fogos/hectare que permitirá viabilizar a alteração de uso 
das frações V e O do edifício, e aprovar o Pedido de Informação Prévia de alteração de uso das 
frações V e O, de comércio para habitação (dois TO), do prédio inscrito na matriz predial sob o 
artigo urbano n.º 1496 e descrito na Conservatória do Registo Predial sob a ficha n.º 82/19850402, 
no âmbito do processo n.º 09-2022/53, do qual consta requerimento em nome César Oliveira 
Pinho, para o prédio sito na Praceta dos Lírios - Lote A - Fração O e V - Freguesia de Quiaios, 
nos termos e com os fundamentos constantes na informação técnica n.º 7543, de 02 de março de 
2023. 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 3 e do n.º 5, do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual), declarar a caducidade da licença para a realização da operação urbanística, no 
âmbito do processo n.º 01-2017/94, em nome de Fernando Gonçalves Rolo, sito na Marginal 
Oceânica, Freguesia de Buarcos e São Julião. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Bruno Reis e do 
Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e com quatro abstenções dos 
Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Daniel Azenha, João Gentil e Susana 
Pereira: 

●Ao abrigo do disposto no número 8, do artigo 27.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, aprovado pelo Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na atual redação, aprovar 
a alteração ao loteamento com o alvará n.º 1/2009, requerida por Hugo José Bolé Alves Ferreira, 
nos termos da informação técnica n.º 9509/2023. 
 
Serviço de Reabilitação Urbana 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto do n.º 5, do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e da 

Edificação, com fundamento no n.º 3, alínea d) do referido artigo, na sua redação atual, declarar 
a caducidade da licença para a realização da operação urbanística, no âmbito do processo n.º 01-
2017/209, em nome Arcada Diligente Lda., sito na Esplanada António da Silva Guimarães, na 
Freguesia de Buarcos e São Julião. 
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●Ao abrigo do disposto do n.º 5, do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e da 

Edificação, com fundamento no n.º 3, alínea d) do referido artigo, na sua redação atual, declarar 
a caducidade da licença para a realização da operação urbanística, no âmbito do processo n.º 01-
2019/334, em nome Foz Galante, Unipessoal, Lda., sito na Rua Actor Dias, n.º 9, na Freguesia 
de Buarcos e São Julião. 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 3 e do n.º 5, do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual), declarar a caducidade da licença para a realização da operação urbanística, no 
âmbito do processo n.º 01_2020/11, em nome de Marcelo António dos Reis Aranha Tusto, sito 
na Rua da Fonte, n.º 52, freguesia de Buarcos e São Julião. 

●Ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 3 e do n.º 5, do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual), declarar a caducidade da licença para a realização da operação urbanística, no 
âmbito do processo n.º 01_2017/185, em nome de Habiserve - Construções Centro, Lda., sito na 
Avenida Saraiva de Carvalho, na freguesia de Buarcos e São Julião. 

 
Departamento de Cultura e Turismo 

 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u), do n.º 

1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar 
a cedência gratuita do Grande Auditório do Centro de Artes e Espectáculos da Figueira da Foz, 
bem como do Auditório Municipal, para a realização da Convenção Nacional e Distrital do Lions, 
nos dias 27 e 28 de maio de 2023, organizada pelo “Lions Clube da Figueira da Foz”. 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea e), do n.º 1, do 
artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar a 
adesão do CAE - Centro de Artes e Espectáculos da Figueira da Foz a uma política de bilheteira 
inclusiva, tendo em conta a sua integração na Rede de Teatros e Cineteatros Portugueses (RTCP), 
por forma a permitir a uniformização da política de bilheteira de inclusão social e que em todos 
os espetáculos ali realizados seja efetuada a venda de bilhete único para pessoa com deficiência 
e seu acompanhante (ou seja, um bilhete para estas duas pessoas), limitado aos lugares de 
mobilidade reduzida existentes nas seguintes Salas: 
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- Grande Auditório do CAE — 4 lugares para pessoa com deficiência mais 4 lugares para 
acompanhantes na Fila X, lugares 11, 12, 17 e 18. 
- Auditório João César Monteiro — 2 lugares para pessoa com deficiência mais 2 lugares para 
acompanhantes na Fila M, lugares 1 e 2. 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no n.º 2, do Artigo 8.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas, de 29 de fevereiro de 2016, aprovar a isenção 
de taxas respeitantes à ocupação do Auditório Municipal da Figueira da Foz, no valor de 129,15 
€, com IVA incluído à taxa em vigor, requerida pelo figueirense João Afonso, para a realização 
da 15.ª edição do evento “Moda na Cidade”, no dia 2 de abril de 2023. 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea ee), n.º 1, do artigo 
33.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, aprovar a 
atribuição do nome “Auditório Madalena Biscaia Perdigão” à sala conhecida como Auditório 
Municipal da Figueira da Foz e ainda que esta efeméride se realize no dia em que a Figueira da 
Foz assinalará o centésimo aniversário do seu nascimento (29 de abril de 2023). 
 
Serviço de Biblioteca e Arquivo 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, conjugado com o ponto 4 do artigo 5.º do Regulamento de 
Utilização e Cedência do Auditório Municipal da Figueira da Foz, aprovar a isenção do 
pagamento de taxas pela ocupação do Auditório Municipal à Fundação Rotária Portuguesa, no 
valor de 109,54 euros, com IVA incluído à taxa em vigor, por forma a celebrar o 64.º Aniversário 
da sua fundação no próximo dia 23 de abril. 

 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Divisão de promoção e Animação Turística 
 
Promoção e Animação Turística 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a ata de abertura de propostas para ocupação de espaços na Feira de S. João do 

Concelho da Figueira da Foz, elaborada pela Comissão de Trabalho, constituída nos termos do 
despacho n.º 15 – PR/2023, de 21 de março. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Serviço de Juventude e Desporto  
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Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u), do n.º 1, do 

artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar os apoios 
financeiros a atribuir, sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, aos 
quarenta clubes desportivos, associações e coletividades do concelho que se candidataram aos 
apoios municipais no âmbito do Regulamento Municipal de Apoios ao Desporto (RMAD), no 
valor total de 180.869,51 € e, ainda, aprovar o apoio financeiro para pagamento de despesas para 
transportes, no valor de 24.150,00 €, bem como o apoio financeiro para aluguer de equipamentos 
desportivos, no valor de 3.399,80 €, nos termos do disposto no artigo 10.º do referido 
regulamento. 
 

● Nos termos das disposições conjugadas da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º e do n.º 3, do artigo 
35.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, ratificar o 
despacho do Presidente da Câmara Municipal, datado de 23 de março de 2023, que aprovou o 
apoio logístico, no valor de 3.660,92 €, no âmbito da realização da 2.ª Edição da Supertaça de 
Futebol de Praia, no areal da praia de Buarcos, no dia 2 de abril. 
 

● Nos termos das disposições conjugadas da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º e do n.º 3, do artigo 
35.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, ratificar o 
despacho do Presidente da Câmara Municipal, datado de 7 de março de 2023, que aprovou o 
apoio logístico, no valor de 838,98 €, bem como aquisição de serviços à Polícia de Segurança 
Pública, no valor de 424,10 € e isentar a Federação Portuguesa de Atletismo do pagamento de 
taxas, no valor de 860,05 €, nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 8.º, do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, no âmbito 
da realização do 38.º Campeonato Nacional de Marcha, 20km, Sub-20, Sub-18 e Veteranos, no 
dia 12 de março de 2023. 
 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto da alínea u), do n.º 1, do 
artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, no âmbito 
do Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo Juvenil, aprovar a atribuição, para o ano 
de 2023, dos seguintes apoios financeiros à atividade regular das associações juvenis abaixo 
referidas, num valor total global de afetação de 19.994,00 €: 
- AEP - Grupo n.º 10 – Escoteiros da Figueira da Foz, no valor de 1.854,00 €; 
- AEP - Grupo n.º 207 – Escoteiros de Buarcos, no valor de 2.180,00 €; 
- AEP - Grupo n.º 271 – Escoteiros de Maiorca, no valor de 2.055,00 €; 
- Associação da Juventude Adventista da Figueira da Foz, no valor de 1.729,00 €; 
- Bonae Spei - Associação Cultural, no valor de 2.205,00 €; 
- CNE - Agrupamento n.º 235, Escuteiros Marítimos da Figueira da Foz, no valor de 2.380,00 €; 
- CNE - Agrupamento de Escuteiros n.º 1215, de Tavarede, no valor de 1.929,00 €; 
- CNE - Agrupamento de Escuteiros n.º 1321, de Vila Verde, no valor de 1.929,00 €; 
- CNE – Agrupamento de Escuteiros n.º 1385 – de Alhadas, no valor de 1.804,00 €; 
- CNE – Agrupamento de Escuteiros n.º 1391 – de Lavos, no valor de 1.929,00 €. 
 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo disposto na alínea u), do n.º 1, do artigo 
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33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a isenção 
do pagamento da Licença de ocupação do espaço público prevista no artigo 40.º, da Tabela de 
Taxas e Outras Receitas, no valor total de 1.020,50 €, nos termos do disposto na alínea c), do n.º 
1, do artigo 8.º, do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira 
da Foz, solicitada pelo Clube de Automóveis Antigos da Figueira da Foz, no âmbito da realização 
da exposição de viaturas clássicas na Praça Dr. João Ataíde, no dia dois de abril de 2023. 
 
Reunião Extraordinária de 12 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● A Câmara Municipal, ao abrigo do disposto, respetivamente, nas alíneas u) e e), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e no âmbito 
do “Super Special Stage” do Rally de Portugal, a realizar-se no dia 12 de maio de 2023, na 
Figueira da Foz, aprovar: 
1 - A minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o Município 
da Figueira da Foz e o Automóvel Club de Portugal. 
2 - A fixação do preço dos bilhetes do evento para as bancadas em 27,00 €. 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u), n.º1, do art.º 

33.º, do Anexo I, da Lei 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar o apoio 
logístico, no valor de 125,43, bem como a isenção do pagamento de taxas, no valor de 1.369,60 
€, no âmbito da realização da “3.ª Etapa do campeonato Inter CLDE’S de Orientação da Região 
do Centro”, organizada pela Escola Secundária com 3.º Ciclo de Ensino Básico de Cristina Torres. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u), n.º 1, do artigo 

33.º, do Anexo I, da Lei 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, autorizar a realização 
da XLII Volta à Cidade, organizada pela União dos Sindicatos da Figueira da Foz, a isenção do 
pagamento de taxas, no valor de 381,50 €, e o apoio financeiro no valor de 500,00 €, sob a forma 
de contrato-programa de desenvolvimento desportivo. 
 
Serviço de Educação 
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No da competência que lhe é conferida ao abrigo das alíneas nas alíneas r) e u), n.º 1, do 

artigo 33.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada,  aprovar 
a proposta do Acordo de Colaboração a celebrar entre a Direção-Geral dos Estabelecimentos 
Escolares (DGESTE) e o Município da Figueira da Foz, para o fornecimento de refeições aos 
alunos participantes em atividades do Desporto Escolar, com efeitos retroagidos ao dia 1 de 
setembro de 2022, ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 2, do artigo 156.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua 
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redação atual. 

 

● Em conformidade com as disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 36.º e do artigo 98.º, ambos 
do Código dos Contratos Públicos (aprovado pelo decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro) e do 
artigo 37.º, do Código do Procedimento Administrativo (aprovado pelo decreto-lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro), nas suas redações atuais, no âmbito do contrato de aquisição de serviços para 
fornecimento de refeições escolares – Lotes 1 e 4, consulta prévia n.º 61/2020, aprovar: 
1. A atualização dos preços unitários contratuais do recurso humano/hora relativo ao 
acompanhamento do serviço de refeições escolares no pré-escolar e 1.º CEB, do LOTE 4 — 
Fornecimento e distribuição agregado de refeições escolares em regime de confeção local e 
transportadas a quente da seguinte forma: 

Lote Nível de ensino Regime 
Preço unitário Recursos 
humano/hora (sem IVA) 

4 

1.º CEB 
Confeção local 6,38 €  

Transportadas 6,38 €  

Pré-escolar 
Confeção local 6,38 €  

Transportadas 6,38 €  
2. A produção de efeitos da atualização dos preços contratuais, assente no custo de mão-de-obra, 
decorrente da atualização anual da Remuneração Mínima Mensal Garantida no ano de 2023, 
reportada ao dia 1 de janeiro de 2023 (Decreto-lei n.º 85-A/2022, de 22 de dezembro). 
3. A minuta do 4.º adicional ao Contrato de Aquisição de Serviços para Fornecimento de 
Refeições Escolares — LOTES 1 e 4 — Consulta Prévia 61/2020, elaborada ao abrigo dos artigos 
311.º e seguintes, do Código dos Contratos Públicos. 

 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea u), n.º 1, do artigo 33.º, do 
Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, aprovar o apoio 
solicitado pelo Agrupamento de Escolas Figueira Norte – Escola Secundária Cristina Torres, para 
a realização do 32.º Prémio Literário Cristina Torres subordinado ao tema "Os outros da minha 
vida", através da oferta de livros a adquirir para o efeito, num total de três exemplares por escalão 
etário, no valor global de 148,70 €, nos termos constantes na informação dos serviços n.º 10306, 
de 21 de março. 

 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 35.º, do 
Anexo l, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atualizada, no âmbito da Aquisição 
de Serviços para Implementação e Desenvolvimento das Atividades de Enriquecimento 
Curricular (AEC), nos estabelecimentos escolares do 1.º CEB, dos Agrupamentos de Escolas 
Figueira Mar, Agrupamento de Escolas Figueira Norte, Agrupamento de Escolas do Paião e 
Agrupamento de Escolas Zona Urbana da Figueira da Foz, ratificar o despacho do Presidente da 
Câmara Municipal, de 3 de março de 2023, que, por motivos de imperiosa urgência, aprovou: 
1 - A minuta do 1.º adicional de modificação objetiva contratual do Contrato n.º 3/2023, elaborada 
ao abrigo dos artigos 311.º, 312.º e 313.º, do Código dos Contratos Públicos (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual); 
2 - O acréscimo da despesa no valor global de 870,10 €, repartido por: 
- Lote 1, o valor de 435,05 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor de 23%. 
- Lote 4, o valor de 435,05 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor de 23%, conforme a 
informação dos serviços n.º 4442, de 07 de fevereiro de 2023; 
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3 - A produção de efeitos reportados respetivamente a 06 de janeiro de 2023, ao abrigo do disposto 
na alínea a) do n.º 2, do artigo 156.º, do Código do Procedimento Administrativo. 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u), n.º 1, do artigo 
33.º, do Anexo I, da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar a cedência de 
espaços, a título gratuito, e o apoio técnico-logístico solicitado pela Direção Geral de Educação, 
para a realização do “Encontro Nacional do Projeto MAIA” o que se traduz num apoio global de 
cerca de 5.362,80 € 
 
Serviço de Assuntos Sociais  
 
Reunião Ordinária de 05 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 
● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u), n.º 1, do artigo 
33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o 
prolongamento da parceria com a Cáritas Diocesana de Coimbra, com vista à integração do 
Município no Consórcio do Projeto “Sem Diferenças E8G”, aprovado e financiado pelo Programa 
Escolhas 8.ª Geração até 30 de junho de 2023. 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u), do n.º 1, do 
artigo 33.º e do n.º 3, do artigo 35.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, ratificar o despacho do Presidente da Câmara Municipal, de 3 de março de 
2023, que autorizou a cedência gratuita de viatura municipal de 55 lugares e motorista, no valor 
de 56,46 €, nos moldes solicitados pela Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz, no 
âmbito de uma iniciativa promovida pelo Projeto + Atlântico. 
 
● Ao abrigo do disposto do n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, ratificar os despachos do Presidente da Câmara Municipal pelos 
quais autorizou, no primeiro trimestre de 2023, a atribuição de prestações pecuniárias de caráter 
eventual em situação de emergência social, comprovada carência económica e de risco social, 
nos termos da listagem constante da proposta e conforme deliberação da Reunião de Câmara 
Municipal de 17 de fevereiro de 2023, no valor total de 305,00 €. 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea k), do n.º 1, do 
artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em conjugação com o n.º 1, do 
artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, ambos na sua redação atual, aprovar: 
1 - O início do procedimento de elaboração do Regulamento do Programa Figueira + Saúde, com 
vista à sua publicitação na internet, no sítio institucional do Município, para que se possa 
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processar a constituição como interessados e a apresentação de contributos para a respetiva 
elaboração; 
2 – A alternativa a implementar no âmbito da operacionalização do referido programa será a 
prestação de três serviços - Teleconsulta ou Vídeo Consulta de Medicina Geral e Familiar + 
Médico ao Domicílio + Prescrição Eletrónica de Medicação, alternativa cujo custo, no início do 
funcionamento, importará no valor anual de 7.320,00 €, nos termos da informação n.º 13298, de 
14 de abril de 2023. 
 
Serviço Municipal de Proteção Civil 
 
Serviço de Proteção Civil  
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea j), do n.º 2, do artigo 23.º e da alínea a), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo 

I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a proposta de revisão do 
Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil com vigência por um período de 5 anos, bem 
como submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto no n.º 2, 
do artigo 5.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, com a redação dada pelo decreto-Lei n.º 
44/2019, de 1 de abril. 
 
Gabinete Técnico Florestal 
 
Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1, do 

artigo 4.º e do n.º 2, do artigo 9.º, ambos do Decreto-lei n.º 96/2013, de 19 de julho - Regime 
Jurídico das Ações de Arborização e Rearborização, aprovar a emissão de parecer favorável 
condicionado nos termos da informação técnica n.º 9181, de 3 de abril de 2023, a remeter ao 
Instituto da Conservação da Natureza e Florestas sobre o pedido de autorização prévia 
apresentado por José da Silva Rato, para a ação de (re)arborização na propriedade denominada 
“Eira Coco”, sita na freguesia de Alqueidão. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1, do 

artigo 4.º e do n.º 2, do artigo 9.º, ambos do Decreto-lei n.º 96/2013, de 19 de julho - Regime 
Jurídico das Ações de Arborização e Rearborização, aprovar a emissão de parecer favorável, nos 
termos da informação técnica n.º 9187, de 3 de abril de 2023, a remeter ao Instituto da 
Conservação da Natureza e Florestas sobre o pedido de autorização prévia apresentado por Célia 
Sofia Santos Cardoso, para a ação de (re)arborização na propriedade denominada “Porto Liceia”, 
sita na freguesia de Alhadas. 

 
Figueira Domus – Empresa de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, EM 
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Reunião Ordinária de 21 de abril de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Encontrando-se ausente a Vereadora Olga Brás, por se encontrar impedida ao abrigo do 

disposto no n.º 6, do artigo 55.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, aprovar a proposta apresentada pela “Figueira Domus, E.M.”, no sentido de aumentar o 
Capital Social por integração de reservas livres constituídas com os lucros gerados no próprio 
exercício, nos termos da respetiva informação n.º 011/NS/2023, de 22 de fevereiro, bem como 
mandatar o representante do Município da Figueira da Foz no sentido de a votar favoravelmente 
em reunião de Assembleia Geral da referida empresa municipal. 

●Encontrando-se ausente a Vereadora Olga Brás, por se encontrar impedida ao abrigo do 

disposto no n.º 6, do artigo 55.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, aprovar o Relatório de Atividades e Contas de 2022 da “Figueira Domus - Empresa 
Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M”. documento que ficará devidamente 
arquivado naquela empresa municipal e disponível, para consulta, quando para tal for solicitado 
e mandatar o representante do Município da Figueira da Foz no sentido de o votar favoravelmente 
em reunião de Assembleia Geral da referida empresa municipal. 


